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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

47/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS E 

FERNANDA RIBEIRO DE MORAIS. 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARINOS-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.125.120/0001-80, com endereço a Rua 

Francisco Pereira, n° 2.231, Bairro Centro, Arinos/MG, neste ato representado por seu 

Prefeito o Senhor, Marcílio Alisson Fonseca de Almeida, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF sob o nº 012.470.116-74, RG nº MG-13.292.188 SSP/MG, residente e 

domiciliado nesta cidade de Arinos-MG, neste ato denominado, CONTRATANTE, e 

do outro, FERNANDA RIBEIRO DE MORAIS, inscrita no CPF sob o nº 075.530.446-

28, residente a Rua Antônio Joaquim Estrela, n° 440, Bairro Centro, na cidade de 

Arinos/MG, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar 

o presente contrato de prestação de serviços, decorrente de processo nº 26/2025, 

Credenciamento nº 26/2025, Inexigibilidade nº 13/2025, pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1.1- A presente relação-jurídica contratual em regime de credenciamento é 

disciplinada pela Lei Federal nº 14.133/2021, e se fundamentando no procedimento 

de Credenciamento nº 07/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- Cabe a CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a prestação 

de serviços técnico especializados de Técnico em Enfermagem, para atuar nas 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) e demais estabelecimentos de saúde do 

município, com carga horária de 40 horas semanais. 

2.1.1- Faz parte integrante deste contato, para todos os efeitos legais, independente 

de transcrição, o Termo de Referência Anexo I ao Edital de Credenciamento nº 

07/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR/PAGAMENTO 

3.1- O valor total do presente contrato é estimado em R$ 36.272,76 (trinta e seis mil, 

duzentos e setenta e dois reais e setenta e seis centavos). 

3.1.1- A Contratante pagará ao Contratado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente 

ao vencido o valor mensal de R$ 3.022,73 (três mil vinte e dois reais e setenta e três 

centavos) pelos serviços prestados constantes no objeto deste contrato. 

3.1.2- O valor mensal encontra-se incluso do piso salarial da enfermagem, repassado 

mensalmente pelo Governo Federal. 

3.1.3- Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva 

realização dos serviços, e mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente 

indicada pelo contratado. 

3.1.4- A Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 

atestação, a licitante não tiver efetuado a entrega do objeto ou não estiver de acordo 

com a especificação apresentada. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

4.1- O reajuste anual pelo IGPM (Índice Geral de Preços mercado, contando a partir 

desta da data da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1- Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente objeto, serão 

atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. 

Código Natureza Ficha Fonte 

02.07.04.10.301.0014.2073 3.3.90.36.00 362 1.500.000.1002/1.600.000.0000 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1- O prazo de vigência contratual será de 12 (doze), podendo ser prorrogado de 

conformidade com o art. 107 da Lei 14.133/21, via termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1- Para o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete 

a:  

a) Obedecer às normas internas na prestação dos serviços próprios da Secretaria 

Municipal de Saúde, sujeitando-se às medidas cabíveis quando não atendidos os 

requisitos.  

b) Não delegar ou transferir a terceiros a prestação de serviços ora pactuados, sob 

pena de descredenciamento.  

c) Manter seus dados cadastrais junto à Secretaria Municipal de Saúde devidamente 

atualizados, informando formalmente quaisquer alterações imediatamente após a sua 

ocorrência, para fins de atualização.  

d) Fornecer à Secretaria Municipal de Saúde, quando por este solicitado, e mediante 

acordo quanto ao prazo de entrega, relatórios periódicos ou pontuais que retratem a 

assistência prestada observada as questões éticas e o sigilo profissional, bem como 

quaisquer outros que vierem a ser exigidos por força de lei ou regulamentação 

específica, desde que referentes ao objeto do presente instrumento.  

e) Garantir aos beneficiários a equidade no atendimento e os mesmos padrões 

técnicos e de serviços médicos dispensados a todos os demais pacientes, utilizando 

todo seu arsenal tecnológico disponível, quando se fizer necessário.  

f) Manter em perfeita regularidade suas obrigações previdenciárias, tributárias e/ou 

parafiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas 

atividades.  

g) A CONTRATADA, em hipótese alguma poderá escolher ou negar atendimento aos 

beneficiários devidamente encaminhados e se por quaisquer motivos a 

CONTRATADA não prestar o devido atendimento àquele beneficiário, deverá anexar 

à ficha uma justificativa em papel timbrado, encaminhando-a à Secretaria Municipal 

de Saúde para análise de sua pertinência.  

h) A recusa de atendimento sem justificativa aceitável acarretará no 

descredenciamento imediato da CONTRATADA.  
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i) O contratado que, por qualquer razão, não comparecer ao atendimento, deverá com 

antecedência de 72 (setenta e duas) horas, comunicar a ausência à Secretaria 

Municipal de Saúde, sob pena de advertência e informando também a data para o 

reagendamento dos pacientes. 

j) Fica expressamente vedada a cobrança de qualquer procedimento de pacientes 

atendidos pelo sistema único de saúde municipal.  

7.2- São obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato:   

a) Manter contato permanente com a CONTRATADA, no sentido de mantê-lo 

atualizado quanto as normas, procedimentos e métodos vigentes, observando a 

antecedência necessária, para a efetiva adequação da CONTRATADA aos mesmos; 

b) Pagar a CONTRATADA os serviços prestados conforme cláusula primeira, de 

acordo com os termos, tabelas, limites e condições que estiverem em vigor; 

c) Comunicar por escrito a CONTRATADA todo e qualquer entendimento 

administrativo e operacional necessários à execução deste contrato;  

d) Notificar a CONTRATADA quando da ocorrência de alguma irregularidade, fixando- 

lhe prazo para saná-la. 

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

8.1- O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou 

parcialmente sem autorização da Administração. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 

9.1- A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 

da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

10.1- A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste contrato serão realizados 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

10.2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do titular da 

secretaria deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção 

das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1- A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua extinção, conforme 

disposto no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.1- A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração Municipal, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta. 

11.1.2- A extinção poderá ser também consensual, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no processo de contratação direta, desde que haja conveniência 

para o Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra 

nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal 

no 14.133/2021. 

12.2- Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1- A mera tolerância não implicará perdão, renúncia, novação ou alteração do 

pactuado.   

§ 1º O credenciamento não configurará relação de emprego entre o Contratante e o 

Contratado, estando disciplinado pelos artigos 593, e seguintes do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1- É eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da interpretação 

deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

E por estarem assim avençadas, as partes assinam este Instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para fins de direito e de publicação.   

Arinos - MG, 07 de março de 2025. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Arinos-MG 

Marcílio Alisson Fonseca de Almeida - Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

Fernanda Ribeiro de Morais 

CPF nº 075.530.446-28 

Contratada 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________/______________________ 

Nome:              Nome: 

RG:              RG: 
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